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H O M O L O G A Ç Ã O   E ADJUDICAÇÃO 



CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024

Protocolo Administrativo nº 282/2023

[bookmark: _Hlk41045226][bookmark: _Hlk528757355]Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COMPREENDENDO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL NA ESTRADA INTERMUNICIPAL COTIPORÃ - DOIS LAJEADOS, TRECHO KM 2 + 940,00 A KM 3 + 250 , ESTRADA IVO DA ROSA,  NESTE MUNICÍPIO DE ACORDO COM OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVOS ESTIMADOS. OS RECURSOS SÃO DECORRENTES, PARTE  DO CONVÊNIO Nº 940624/2023, OPERAÇÃO 1086.587-31/2023, PROGRAMA : APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E PARTE DO ORÇAMENTO PRÓPRIO DO MUNICÍPIO.


Em ata datada de 13/05/2024, a Comissão de Licitações procedera a realização da sessão referente a Concorrência Pública de nº 004/2024, concluindo pela classificação das propostas e habilitação das licitantes.

Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, no item e valores conforme segue:

	CONCRESUL ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 26.277.170/0001-01

	ITEM
	EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL NA ESTRADA INTERMUNICIPAL COTIPORÃ - DOIS LAJEADOS, TRECHO KM 2 + 940,00 A KM 3 + 250 , ESTRADA IVO DA ROSA,  NESTE MUNICÍPIO
	VALOR - R$

	1
	Valor dos Materiais 
	267.859,97

	
	Valor dos Serviços (mão de obra) 
	114.797,13

	
	Valor Total Global - R$
	382.657,10



Em conformidade com o Edital os serviços deverão ser executados no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, após a emissão da Ordem de Serviço expedida pelo Município. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 20 de maio de 2024.



IVELTON MATEUS ZARDO
Prefeito De Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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